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lio GOVERNO. 275N . 3 0 1 IMPERIO — E m 2 de setembro de 1872.
Ao Presidente da Província do Espirito Santo.— Declara qué a ausencia temporaria da parochia uãa importa afperda de direitos cleiloraesi2.* Secção.—Ministerio dos Negocios do Imperio.—■ Rio de Janeiro, em 2 de Setembro de 1872.Illm. e E xm . S r . —Gommunico a V .  E x . , e m  resposta ao seu oflicio de 20 do corrente mez, quo o Governo Imperial approvou, por estarem de harmonia com as disposições dos arts. 18,23, e 32 das Instrucções dc 31 de Dezembro de 1868, as seguintes decisões, pelas quaes Y .  E x .  declarou ao eleitor da parochia de Yianna Bernardino Raimlho de Araújo Malta:1 .  ° Que o simples íacto de sua ausencia temporaria da parochia não podia importar a perda do direito que lhe compelia, como eleitor, dc concorrer ao acto da formação da mesa parochial, apezir de não ter sido convocado para esse acto ;2 .  " Que não podia porém exercer a mesma attri- buição o supplenle de eleitor Manoel Tavares de Castro Bello, visto que sc íuudára effectivamentc da parochia, embora voltasse posteriormente a residir nella.DeusGuardc a Y . E x . —João Alfrclo Corrêa dc Oliveira- — Sr. Presidente da Provincia do Espirito Santo.

N . 392.— G U E R R A .— Eu 2 de setembro de 1872.Declara que devem ser de ouro osí passadores dasj medalhas da Campanha do Paraguay, para ps Juizes TogailõtT qiie serviram lia Junta Militar dc Justiça.Ministerio dos Negocios da Guerra.— Rio de Janeiro, em 2 de Setembro de 1872.Illm. e Exm . Sr .— Tendo ouvido o Conselho Supremo Militar a respeito do oflicio, que V . Ex. dirigiu-me sob n .0 10.6 )3 e data do 1." de Julho ullimo, consultando de que urda! devem ser es passadores das medalhas
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2Y0 imotSÓKS(la Campanha do Paraguay para os Juizes que alli sorriram na Junta Militar de Justiça, declaro a V . E x . ,  liara sou conhecimento c devidos efleitos, que devem os Juizes Togados da referida Junta usar do passador de ouro, que o Decreto n.° 4500 confere aos Ofliciaes (¡enoraos e Superiores que lizeram aquella Campanha.Deus Guarde a Y .  E x Joño José de Oliveira Junqueira. — Sr. João Frederico Cahlwell.

— GCEIllí A.— Eu 2 m; srtf.m üh o  nr. 1872.Drriara ijuaes os casos cm i|ue os membros ila Commissao de- me.llioramcntos <lo material do Kvorcito lòm direito aos vencimentos de niminissiu aeiiva de língenliciios, na iónna do arl. ti do Oecielo n." do l.° de Agosto ultimo.Ministerio dos Negocios da Guerra.— ltio de Janeiro, em 2 de Setembro de 1872.Sendo nesta dala approvada a proposta que fez Sua Alteza o Senhor Conde d’Eu, em ollicio ded! de Agosto ultimo, para que os membros da Comniissão de melhoramentos do material do Exercito tenham direito aos \ eneimeiitos de eoimuissãn activa de Engenheiros, na fôrma do art. li- do Decreto n.° 5058 do 1." de Agosto proximo lindo, quando se tenham dirigido no decurso do mex pelo menos oito vezes para tora da Cidade, quér para a inspereâo Jas obras de íortilieaçao, quér para ser\iro na linha de. tiro do Campo Grande ou na Ealiriea de Pólvora, ou quando lenham residido na- (|tielles lugares pelo menos \ ¡ule c um dias, dando conta em cada reunião da mencionada Gommissão de melhoramentos dos servieos que I i verem motivado taes viagens ou residencias; assim o declaro a V m . ,  para seu conhecimento e devidos elle i I ns.Deus Guarde a Y m .— João José de Oliveira Junqueira. — S r . Dominmis Jnsé Alvares da Fonseca.
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